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ATO Nº 791/2022 - GABPREF - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal n° 
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, e as alterações constantes nas Leis 
n° 1866/2019, de 30 de abril de 2019 e n° 2052/2021, de 16 de fevereiro de 
2021, RESOLVE nomear WESLEY PESSOA BARROSO, para o cargo de 
provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO III, Simbologia 
DAS-3, do Gabinete do Secretário, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir da data da 
publicação deste Ato. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

ATO Nº 651/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
Decreto n° 2707, de 26 de julho de 2021, e considerando ainda o processo nº 
P212245/2022, RESOLVE conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº. 038 de 15 de dezembro de 1992, a LICENÇA PRÊMIO EM 
PECÚNIA, referente aos períodos aquisitivos de 30 de junho de 2009 a 29 
de junho de 2014 e 30 de junho de 2014 a 29 de junho de 2019, ao servidor 
SALVIANO FERREIRA CUNHA NETO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de SUBINSPETOR DE 2ª CLASSE, Matrícula Nº 
0321, com lotação no (a) GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, 
vinculada à Secretaria da Segurança Cidadã, a partir do mês de outubro de 
2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de outubro de 2022. Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DE CONTRATO - Nº DO DOCUMENTO 269/2022 - SPU 
Nº P208597/2022 - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria do Planejamento e Gestão. 
CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 07.047.251/0001-70. OBJETO: 
Contratação do serviço de fornecimento e o uso do sistema de distribuição 
de energia elétrica de baixa-tensão (Grupo B), visando atender as 
necessidades das unidades administrativas (garagem municipal, agências 
de correios nos distritos, depósito de bens inservíveis, Secretaria do 
Trânsito e Transporte e Escritório de Fortaleza) e outros equipamentos 
vinculados a Secretaria do Planejamento e Gestão. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 24, inciso XXII, e o Art. 26, parágrafo único, inciso II, da Lei 
Nº 8.666/1993. MODALIDADE: Dispensa Nº DP22012 - SEPLAG. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogados até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos 
termos da Lei Nº 8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 109.902,96 (cento e 
nove mil e novecentos e dois reais e noventa e seis centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 29. 01. 04. 122. 0500. 2500. 33903900. 1500000000. 
DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 03/10/2022. SIGNATÁRIOS: 

Márcio Diego Aguiar Guimarães - SECRETÁRIO DA GESTÃO 
INTERNA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO e o Sr. Francisco Adriano 
dos Santos Sampaio - Representante da COMPANHIA ENERGÉTICA DO 
CEARÁ - COELCE. Tamyres Lopes Elias - COORDENADORA 
JURÍDICA DA SEPLAG EM EXERCÍCIO. 

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 006/2022 - 
CREDENCIANTE: SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
(SEPLAG). CREDENCIADO: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO ESTADO DO 
CEARÁ (SINDSAÚDE/CE), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.346.638/0001-28. OBJETO: Credenciamento de 
instituição para realização de desconto em folha de pagamento dos 
servidores e empregados públicos ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 
Sobral filiados ao Sindicato que autorizarem o repasse da contribuição 
sindical. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: A vigência do 
credenciamento será de 02 (dois) anos, contados a partir de sua assinatura. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Municipal n° 1.825/2018, Decreto 
Municipal n° 2.170/2019 e, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de setembro de 2022. SIGNATÁRIOS: Sr. 
Márcio Diego Aguiar Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna 
do Planejamento e Gestão e Sr. Messias Carlos de Souza - Representante do 
Credenciado. Tamyres Lopes Elias - Coordenadora Jurídica/SEPLAG, em 
exercício. 

TERMO DE DISTRATO - CONTRATO N° 385/2021-
SEPLAG/COGEP - Ao 13° (décimo terceiro) dia do mês de outubro de 
2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE SOBRAL, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO representada neste ato 
por sua Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas, Nárgila Vidal 
Loiola, e, de outro MARIA LUCIANA PATRICIO GOMES, contratado 
através de aprovação no processo seletivo de Edital nº 001/2021-SEPLAG, 
CPF: ***.893.223-** resolvem DISTRATAR o Contrato Nº 385/2021-
SEPLAG/COGEP, a partir do dia 13° de outubro de 2022, tendo em vista 
solicitação do próprio contratado. E, para firmeza e como prova de assim 
haverem distratado o contrato, firmam este instrumento, assinado pelas 
partes contratantes. Sobral, 13 de outubro de 2022. Nárgila Vidal Loiola - 
Coordenadora de Gestão Estratégica de Pessoas. MARIA LUCIANA 
PATRICIO GOMES - Contratado. 

ERRATA DO EXTRATO DA ATA Nº 022/2022 DO CONTRIM, 
publicado no Diário Oficial do Município nº 1424, de 30 de setembro de 
2022, página 02. ONDE SE LÊ: Extrato da ata nº 022/2022. LEIA-SE: 
Extrato da ata nº 023/2022. Sobral/CE, 14 de outubro de 2022. Francisco 
Célio Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 
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